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A gestão do ruído foi fundamentalmente introduzida nas atividades da BRISA, pelo Decreto-lei n.º 

251/87, de 24 de Junho, o primeiro regulamento geral sobre o ruído. O cumprimento desta legislação 

levou à implementação das primeiras barreiras acústicas, numa extensão total de 31 km, como 

preconizado nos estudos de ruído então realizados, no contexto de Estudos de Impacte Ambiental. 

 

Não obstante a importância do Decreto-lei n.º 251/87, foi o Decreto-lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro, 

que posicionou o ruído como uma questão de grande relevância a não descurar em sede de Processo 

de Avaliação de Impacte Ambiental, como já era comummente assumido com a legislação anterior, e a 

ser avaliada, mas agora de forma sistemática, durante a fase de exploração das autoestradas. 

Efetivamente, por via deste decreto, as autoestradas em fase de exploração passaram a estar dotadas 

de instrumentos específicos para gerir a incomodidade devida ao ruído, os Planos de Monitorização e 

Redução de Ruído, que até finais de 2007 cobriam aproximadamente 726 km, cerca de 66% da atual 

rede principal de autoestradas concessionada à Brisa.  

 

Para além dos Planos de Monitorização e Redução de Ruído elaborados para as autoestradas em 

exploração, foram elaborados Estudos de Medidas de Minimização de Ruído no âmbito do Processo de 

Avaliação de Impacte Ambiental das obras de alargamento ou de construção de novas autoestradas. 

Desta forma, até finais de 2007, a totalidade da rede principal de autoestradas concessionada à Brisa 

ficou coberta por estudos de ruído. Todos estes estudos de ruído projetaram medidas de minimização de 

ruído (com destaque para as barreiras acústicas), tendo sido, até finais de 2015, instaladas barreiras 

acústicas numa área total de cerca de 574 085m2, ao longo de cerca de 163 993 m. 

 

O CONTEXTO NACIONAL E DA EUROPA 

 

Constitui parte da política comunitária atingir um elevado nível de proteção da saúde e do ambiente, 

sendo a proteção contra o ruído um dos objetivos a atingir.  

 

O Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de Julho, estabelece um regime especial para a elaboração de mapas 

estratégicos de ruído, impondo a obrigação de recolha e de disponibilização de informação ao público 

relativa aos níveis de ruído ambiente, de acordo com critérios definidos ao nível comunitário, e a 

utilização de indicadores e métodos de avaliação harmonizados, bem como para os planos de ação. 
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Estes planos de ação definem medidas prioritárias de redução de ruído, em particular quando os níveis 

respetivos possam ter efeitos nocivos na saúde humana, incluindo o incómodo daí decorrente, e 

integram um procedimento que garante a consulta e a participação dos cidadãos na sua elaboração e 

revisão. 

 

2 – OBJETIVO 

 

O presente estudo visa elaborar o plano de ação para a A12 – Autoestrada Setúbal / Montijo - Sublanços 

Setúbal / Nó A2-A12 / Pinhal Novo / Montijo, cumprindo o estipulado no Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 

de Julho – o qual transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 2002/49/CE, de 25 de Junho de 2002, 

relativa à avaliação e gestão do ruído ambiente, com as alterações introduzidas pela Declaração de 

Retificação n.º 57/2006, de 31 de Agosto; o Decreto-lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro (Regulamento Geral 

do Ruído), com as alterações introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 18/2007, de 16 de Março, 

e pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de Agosto. 

 

Foram ainda respeitadas as regras definidas pela Agência Portuguesa do Ambiente (APA), 

nomeadamente as definidas nos documentos: 

 Diretrizes para Elaboração de Mapas de Ruído – Versão 3, publicadas pela APA em Dezembro 

de 2011. 

 Recomendações para a Organização dos Mapas Digitais de Ruído – Versão 3, publicadas pela 

APA em Dezembro de 2011. 

 O novo quadro legal do ruído ambiente - Sessões destinadas às câmaras municipais, entidades 

fiscalizadoras, infraestruturas de transporte e atividades ruidosas permanentes, emitido pela 

APA em Abril de 2007. 

 

Os planos de ação devem identificar as medidas a adotar prioritariamente sempre que se detetem, a 

partir dos respetivos mapas estratégicos de ruído, zonas ou recetores sensíveis onde os indicadores de 

ruído ambiente Lden e Ln ultrapassam os valores limite fixados no Regulamento Geral do Ruído. 

 

Considerando o definido nos documentos regulamentares aplicáveis, os Planos de Ação visam: 

- Preservar e gerir os níveis sonoros nas áreas com recetores sensíveis dentro dos limites fixados no 

Regulamento Geral do Ruído, considerando a classificação acústica das zonas; 
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- Reduzir os níveis sonoros nas zonas ou recetores com valores de exposição acima dos limites legais 

definidos no Decreto-Lei n.º 9/2007; 

- Apresentação de medidas de redução de ruído existentes e previstas, a curto e longo prazo; 

- Definição de medidas de redução de ruído por forma a reduzir os valores dos indicadores Lden e Ln 

nos recetores sensíveis expostos a níveis sonoros superiores aos limites regulamentares. 

 

Salienta-se que os planos de ação devem ainda conter estimativas da redução de população afetada 

pelo ruído de tráfego e que os mesmos devem ser reavaliados de 5 em 5 anos a contar da data da sua 

elaboração, ou sempre que se verifiquem alterações significativas das fontes ruidosas ou das áreas 

urbanas afetadas. 

 

No presente relatório apresenta-se o Plano de Ação da A12 – Autoestrada Setúbal / Montijo - Sublanços 

Setúbal / Nó A2-A12 / Pinhal Novo / Montijo, que teve como base os mapas estratégicos de ruído 

elaborados para os sublanços designados na medida em que possibilitando a análise dos níveis sonoros 

existentes.  

 

No âmbito do presente estudo, procedeu-se à atualização dos dados de tráfego no Mapa Estratégico de 

Ruído elaborado em 2010. Desta forma, o presente plano resulta de uma avaliação acústica na área de 

influência do ruído proveniente da A12 considerando os dados de tráfego relativos a 2013. 

 

A área de intervenção do plano de ação é delimitada pelas curvas isofónicas de 65 dB(A) para o Lden e 

de 55 dB(A) para o Ln. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA AUTOESTRADA 

 

A A12 - Autoestrada Setúbal / Montijo, com cerca de 24 km de extensão, integra os sublanços Montijo- 

Pinhal Novo/ Nó A2-A12 / Setúbal, que, de acordo com o Decreto-Lei n.º 146/2006, se enquadram na 

definição de Grande Infraestrutura de Transporte Rodoviário (GIT) uma vez que apresentam mais de três 

milhões de veículos por ano.  
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Início 
da A12

Fim da 
A12 

3.1 – Localização e Extensão 

 

A área objeto de análise localiza-se no Distrito de Setúbal, região de Lisboa e sub-região da Península 

de Setúbal, mais precisamente entre o Nó do Montijo e o de Setúbal da A12 – Autoestrada 

Setúbal / Montijo. 

 

A área em estudo está delimitada pela extensão dos sublanços em análise (24,2 km) e por uma banda 

de largura de cerca de 1000 metros para cada lado do eixo da via. Da extensão total em análise, 19,0 km 

apresentam atualmente perfil de 2x3 vias e 5,20 km um perfil de 2x2 vias. 

 

Na Figura 1 apresenta-se um enquadramento geográfico dos sublanços em estudo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 – Enquadramento geográfico dos sublanços em análise 

 

3.2 – Volume e Tipologia de Tráfego 

 

Para o presente estudo procedeu-se à atualização do Mapa Estratégico de Ruído elaborado em 2010, no 

qual se procedeu à introdução dos dados de tráfego relativos ao ano de 2013 e à introdução do tráfego 

circulante nos ramos dos nós da A12. 
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No Quadro I, apresentam-se os dados de tráfego considerados para o ano de 2013, por período de 

referência. 

 

 
Quadro I – Listagem dos sublanços com o respetivo volume de tráfego horário  

 

De salientar que, para além do tráfego existente na plena via, foram introduzidos os dados de tráfego 

nos ramos dos nós, fornecidos pela Brisa para maior rigor de cálculo. 

 

 
Quadro II – Listagem dos nós com o respetivo volume de tráfego horário  

 

 

 

 

 

 

 

Total 
Veículos

% 
Pesados

Total
 Veículos

% 
Pesados

Total 
Veículos

% 
Pesados

Montijo / Pinhal Novo 0+000 9+600 886 6% 605 5% 146 10%

Pinhal Novo / Nó A2-A12 9+600 19+000 870 6% 597 5% 143 11%

Nó A2-A12 / Setúbal 19+000 24+200 1484 6% 837 4% 243 5%

IDENTIFICAÇÃO

Sublanço Pk Inicial Pk final
Período Diurno Período Nocturno

TMH

Período do Entardecer

Total 
Veículos

% 
Pesados

Total
 Veículos

% 
Pesados

Total 
Veículos

% 
Pesados

83 2% 34 1% 24 2%

69 5% 29 4% 14 9%

49 7% 14 5% 9 7%

1039 4% 435 2% 228 4%

465 4% 266 5% 84 12%

81 3% 32 2% 10 6%A2 Este ↔ A12 Sul

Pinhal Novo ↔ Norte

Pinhal Novo ↔ Sul

A2 Oeste ↔ A12 Norte

A2 Oeste ↔ A12 Sul

A2 Este ↔ A12 Norte

TMH

Período Diurno Período do Entardecer Período Nocturno
Movimentos



I S O F O N I A
A c ú s t i c a A p l i c a a ad dL,

 

2016.086.REL                                                                                 7                                                          PLANOS DE AÇÃO – A12 

3.3 – Municípios Abrangidos pela Área de estudo 

 

O traçado, da A12 – Autoestrada Setúbal / Montijo, em análise desenvolve-se ao longo de vários 

concelhos, sendo estes os seguintes: 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro III – Concelhos e freguesias atravessadas pelos sublanços em análise 

 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     Autoestrada A12 

 

 

Figura 3 – Concelhos e freguesias atravessadas pela A12 

A12 – Autoestrada 

Setúbal / Montijo 

Concelho Freguesia 

Montijo Montijo 

Alcochete Alcochete 

Palmela Pinhal Novo, Palmela 

Setúbal São Sebastião 
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3.4 – Caracterização da Envolvente 

 

A zona de implantação da A12 – Autoestrada Setúbal/Montijo é caracterizada maioritariamente por 

zonas agrícolas e pela proximidade a zonas de ocupação urbana dispersa.  

 

Nos extremos da autoestrada em análise, verifica-se a aproximação a centros urbanos, nomeadamente, 

a Montijo e a Setúbal, onde apresenta uma maior densidade de construções. 

 

A ocupação da envolvente da A12 – Autoestrada Setúbal / Montijo, nos sublanços em análise, apresenta 

dois tipos de ocupação distintos (rural e urbana). 

 

As áreas urbanas são aquelas que, pela sua elevada densidade populacional, apresentam uma maior 

sensibilidade ao ruído, dado que apresentam ocupações habitacionais densas, edifícios do tipo escolar, 

hospitalar, espaços de lazer e entretenimento, zonas de comércio bem como bolsas de pequena 

indústria, construções ou outras atividades ruidosas. 

 

A área do fim do sublanço Nó A2-A12 / Setúbal, apresenta uma zona marcadamente urbana junto ao Nó 

de Setúbal, onde é possível identificar vários tipos de ocupação, nomeadamente habitacional (edifícios 

plurifamiliares), indústria/armazenagem, comércio e serviços.   

 

A restante área em análise apresenta características rurais, ou seja, são áreas com vocação para 

atividades agrícolas, pecuárias e florestais, com uma ocupação dispersa de baixa densidade 

populacional. 

 

De seguida efetua-se uma descrição geral do tipo de ocupação presente em cada sublanço em análise e 

respetivas zonas sensíveis ao ruído: 

 

 Montijo / Pinhal Novo 

 

Este sublanço tem o seu início junto ao Nó do Montijo e término junto ao Nó do Pinhal Novo e apresenta 

uma extensão de cerca de 9,6 quilómetros.  
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O traçado deste sublanço desenvolve-se em meio rural, o qual apresenta uma ocupação dispersa e em 

que as situações sensíveis ao ruído presentes na zona envolvente ao sublanço em apreço se encontram 

associadas ao uso habitacional. 

 

É também possível identificar, ao longo de todo o sublanço, zonas de indústria/armazenagem, 

constituída por armazéns de 1 ou de 2 pisos.  

 

Este sublanço, apresenta um grande número de construções que correspondem a anexos ou 

abandonados/ruínas. 

 

Na figura seguinte é possível analisar, de um modo geral, os usos existentes na zona envolvente do 

sublanço em apreço, permitindo assim confirmar o anteriormente descrito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4 – Usos Existentes – Sublanço Montijo / Pinhal Novo 
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 Pinhal Novo / Nó A2-A12 

 

O sublanço em apreço, estabelece a ligação entre o Nó do Pinhal Novo e o Nó da A2-A12, apresentando 

uma extensão de cerca de 9,4 quilómetros. 

 

O sublanço Pinhal Novo / Nó A2-A12 apresenta uma ocupação rural dispersa, em que as situações 

sensíveis presentes encontram-se associadas ao uso habitacional existente na zona envolvente ao 

traçado em análise. As habitações presentes neste sublanço são do tipo unifamiliar de 1 e de 2 pisos. 

 

De realçar que um grande número de construções presentes na cartografia disponibilizada pela BRISA 

corresponde a anexos ou ruínas, ou seja, um grande número de edificações existentes numa faixa de 

350 m para cada um dos lados da Autoestrada A12 não apresentam uso sensível.  

 

A figura seguinte apresenta de um modo generalizado os usos existentes na zona envolvente do 

sublanço em apreço, através da qual é possível confirmar o anteriormente descrito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5 – Usos Existentes – Sublanço Pinhal Novo / Nó A2-A12 
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 Nó A2-A12 / Setúbal 

 

Este sublanço apresenta uma extensão de cerca de 5,2 quilómetros, estabelece a ligação entre o Nó da 

interligação da A2 com a A12 e o Nó de Setúbal e intercepta duas zonas com características 

ocupacionais distintas.  

 

A zona final do sublanço, principalmente a zona junto ao Nó de Setúbal apresenta características 

marcadamente urbanas, enquanto a restante zona apresenta características rurais. 

 

A zona final do sublanço em análise destaca-se da restante área do sublanço, na medida em que 

apresenta uma grande variedade de usos. Nesta zona é possível identificar vários recetores sensíveis, 

os quais dizem respeito a edifícios habitacionais (plurifamiliares), um hotel e um estabelecimento 

prisional. De salientar, no entanto, que estes recetores sensíveis se localizam muito próximo de zonas 

comerciais, armazenagem e de serviços.  

 

De realçar, também, a existência do Cemitério da Paz ao km 23+000 da Autoestrada A12. 

 

A restante zona do sublanço apresenta uma ocupação dispersa, em que a ocupação sensível presente 

corresponde ao uso habitacional. 

 

A zona inicial do sublanço apresenta vários edifícios alocados ao uso industrial/armazenagem. 

 

Na figura seguinte, apresenta-se o tipo de usos presentes no sublanço em apreço. 
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Figura 6 – Usos Existentes – Sublanço Nó A2-A12 / Setúbal 
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4 – ENTIDADES COMPETENTES 

 

4.1 – Entidade competente pela Elaboração dos MER e PA 

 

A entidade competente pela elaboração do Mapa Estratégico de Ruído e Plano de Ação referente à 

A12 – Autoestrada Setúbal/Montijo, nos troços compreendidos entre Setúbal e Montijo é a BRISA –

 Concessão Rodoviária, S.A, na qualidade de entidade concessionária de grande infraestrutura de 

transporte rodoviário em apreço. 

 

4.2 – Outras Entidades Competentes 

 

Quanto à execução das eventuais medidas de redução de ruído já em vigor e das ações previstas, a 

competência não é apenas da concessionária, na medida em que, de acordo com o D.L 9/2007 (RGR), 

compete aos Municípios: 

 Estabelecer nos planos municipais de ordenamento do território a classificação, a delimitação e a 

disciplina das zonas sensíveis e das zonas mistas. 

 Acautelar, no âmbito das suas atribuições de ordenamento do território, a ocupação dos solos 

com usos suscetíveis de vir a determinar a classificação da área como zona sensível, verificada 

a proximidade de infraestruturas de transporte existentes ou programadas. 

 Elaborar mapas de ruído para apoiar a elaboração, alteração e revisão dos planos diretores 

municipais e dos planos de urbanização. 

 Elaborar planos municipais de redução de ruído para as zonas sensíveis ou mistas com 

ocupação sensível expostas a ruído ambiente exterior que exceda os valores limite fixados no 

artigo 11.º do RGR, podendo contemplar o faseamento de medidas, considerando prioritárias as 

referentes a zonas sensíveis ou mistas expostas a ruído ambiente exterior que exceda em mais 

de 5 dB(A) os valores limite fixados no referido artigo 11.º 

 Efetuar o controlo prévio das operações urbanísticas, designadamente não aprovando o 

licenciamento de edifícios com uso sensível (habitação, escolas, hospitais, espaços de recreio e 

lazer) enquanto se verifique violação dos limites fixados. 

Estas competências dos Municípios têm implicações no desenvolvimento e implementação do Plano de 

Ação, sobretudo no que respeita a ações relacionadas com o ordenamento do território ou com medidas 

ou incentivos reguladores ou económicos. 
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No que respeita ao ordenamento do território ao nível municipal, é de destacar a competência dos 

municípios na delimitação em Planos de zonas urbanizáveis e no licenciamento de edifícios residenciais. 

Naturalmente que tais competências se traduzem em responsabilidades, designadamente quando tal 

delimitação ou licenciamento se situa na zona de influência de uma GIT como a A12. 

 

Para além dos municípios é de referir ainda a competência das comissões de coordenação e 

desenvolvimento regional (CCDR) e da própria APA no controle e fiscalização de operações 

urbanísticas, por exemplo em sede de elaboração de planos municipais de ordenamento do território. 

 

4.3 – Classificação Acústica e Ações Previstas pelos Municípios 

 

Em função da ocupação, o território pode ser classificado acusticamente em zona sensível e zona mista, 

sendo que: 

 

 Zonas Sensíveis são as áreas definidas em plano municipal de ordenamento do território como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou espaços de lazer, 

existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a 

servir a população local, tais como cafés e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e 

outros estabelecimentos de comércio tradicional, sem funcionamento no período noturno; 

 

 Zonas Mistas são áreas definidas em plano municipal de ordenamento do território, cuja ocupação 

seja afeta a outros usos, existentes ou previstos, para além dos referidos na definição de zona 

sensível. 

 

De acordo com a classificação acústica, encontram-se definidos no artigo 11º do Decreto-Lei n.º 9/2007, 

de 17 de Janeiro, os valores limite de exposição ao ruído para o indicador Lden e Ln: 

 

 NÍVEIS SONOROS MÁXIMOS [dB(A)] 

 Zonas Mistas Zonas Sensíveis Zona Não Classificadas 

Indicador Lden 65 55 63 

Indicador Ln 55 45 53 

Quadro IV - Níveis sonoros máximos admissíveis (Decreto-Lei nº 9/2007, de 17 de Janeiro) 
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De salientar, que o artigo 11º prevê ainda que zonas sensíveis em cuja proximidade exista em 

exploração, à data de entrada em vigor do novo RGR, uma grande infraestrutura de transporte (GIT), 

não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 65 dB(A), expresso pelo indicador Lden e 

superior a 55 dB(A), expresso pelo indicador Ln. 

 

De acordo com o contacto efetuado junto dos municípios intercetados pela A12 – Autoestrada 

Setúbal/Montijo, nomeadamente, Alcochete, Montijo, Palmela e Setúbal, os mesmos não preveem o 

desenvolvimento de ações com vista à redução de ruído nas áreas de influência da A12. 

 

5 – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

O enquadramento do ruído a nível nacional atualmente é efetuado com base no Decreto-Lei n.º 9/2007, 

de 17 de Janeiro – Regulamento Geral do Ruído (RGR), retificado pela Declaração de Retificação 

n.º 18/2007, de 16 de Março, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de Agosto, e pelo Decreto-

Lei n.º 146/2006, de 31 de Julho, que transpõe a Diretiva n.º 2002/49/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 25 de Junho.  

 

Estes documentos estabelecem que compete às entidades gestoras ou concessionárias de 

infraestruturas de transporte rodoviário elaborar e rever os mapas estratégicos de ruído e os planos de 

ação das grandes infraestruturas de transporte (GIT) e que as infraestruturas de transporte estão sujeitos 

a valores limites, os quais se encontram definidos de acordo com a classificação acústica da zona. 

 

5.1 – Definições 

 

As definições e os parâmetros de caracterização acústica com relevância no âmbito do presente estudo 

são os seguintes: 

 Avaliação: a quantificação de um indicador de ruído ou dos efeitos a ele associados; 

 Efeitos prejudiciais: os efeitos nocivos para a saúde e bem estar humanos; 

 Grande infraestrutura de transporte rodoviário: o troço ou troços de uma estrada municipal, 

regional, nacional ou internacional, identificados por um município ou pela EP – Estradas de 

Portugal, EPE, onde se verifiquem mais de três milhões de passagens de veículos por ano; 
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 Indicador de ruído: um parâmetro físico-matemático para a descrição do ruído ambiente que 

tenha uma relação com um efeito prejudicial; 

 Indicador de ruído diurno-entardecer-noturno (Lden): o indicador de ruído, expresso em dB(A), 

associado ao incómodo global, dado pela expressão: 

 

 

 Indicador de ruído diurno (Ld): o nível sonoro médio de longa duração, determinado durante uma 

série de períodos diurnos representativos de um ano; 

 Indicador de ruído do entardecer (Le): o nível sonoro médio de longa duração, determinado 

durante uma série de períodos do entardecer representativos de um ano; 

 Indicador de ruído noturno (Ln): o nível sonoro médio de longa duração, determinado durante 

uma série de períodos noturnos representativos de um ano; 

 Mapa estratégico de ruído: um mapa para fins de avaliação global da exposição ao ruído 

ambiente exterior, em determinada zona, devido a várias fontes de ruído, ou para fins de 

estabelecimento de previsões globais para essa zona; 

 Período de referência: o intervalo de tempo a que se refere um indicador de ruído, de modo a 

abranger as atividades humanas típicas, delimitado nos seguintes termos (período diurno: das 7 

às 20 horas; período do entardecer: das 20 às 23 horas; período noturno: das 23 às 7 horas); 

 Planeamento acústico: o controlo do ruído futuro através da adoção de medidas programadas 

tais como o ordenamento do território, a engenharia de sistemas para a gestão do trafego, o 

planeamento da circulação e a redução de ruído por medidas adequadas de isolamento sonoro e 

de controlo do ruído. 

 Planos de ação: planos destinados a gerir o ruído no sentido de minimizar os problemas dele 

resultantes, nomeadamente pela redução do ruído; 

 Recetor sensível: edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou espaço de lazer, com 

utilização humana; 

 Ruído ambiente: ruído global, observado numa dada circunstância num determinado instante, 

devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do 

local considerado; 

⎥
⎦
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 Valor limite: o valor de Lden ou Ln que, caso seja excedido, dá origem a adoção de medidas de 

redução do ruído por parte das entidades competentes. 

 

5.2 – Avaliação dos Indicadores 

 

Os indicadores de ruído Lden e Ln, são avaliados recorrendo a metodologia de cálculo ou através de 

medição no ponto de avaliação. 

 

No caso de cálculo para fins de definição da população exposta através de cálculo de mapas 

estratégicos de ruído, relativamente à exposição ao ruído na proximidade dos edifícios, os pontos de 

avaliação são fixados a uma altura de 4m acima do solo e na fachada mais exposta: para este efeito, a 

fachada mais exposta é a parede exterior em frente da fonte sonora específica e mais próxima da 

mesma. 

 

5.3 – Requisitos para os Planos de Ação 

 

Os planos de ação são desenvolvidos tendo como base metodológica os documentos de referência a 

nível nacional e comunitário, os quais definem os requisitos mínimos necessários à elaboração dos 

planos de ação. 

 

Deste modo, os planos de ação devem incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

 Uma descrição da aglomeração, das grandes infraestruturas de transporte rodoviário, ferroviário 

e aéreo, tendo em conta outras fontes de ruído; 

 A entidade competente pela elaboração do plano e as entidades competentes pela execução das 

eventuais medidas de redução de ruído já em vigor e das ações previstas; 

 O enquadramento jurídico; 

 Os valores limite existentes no Regulamento Geral do Ruído; 

 Um resumo dos dados que lhe dão origem, os quais se baseiam nos resultados dos mapas 

estratégicos de ruído; 

 Uma avaliação do número estimados de pessoas expostas ao ruído, identificação de problemas 

e situações que necessitem de ser corrigidas; 

 Um registo das consultas públicas, organizadas de acordo com a legislação aplicável; 

 Eventuais medidas de redução do ruído já em vigor e projetos em curso; 
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 Ações previstas pelas entidades competentes para os cinco anos seguintes, incluindo quaisquer 

ações para a preservação de zonas tranquilas; 

 Estratégia a longo prazo; 

 Informações financeiras: orçamentos, avaliação custo-eficácia, avaliação custo-benefício; 

 Medidas previstas para avaliar a implementação e os resultados do plano de ação. 

 

5.4 – Planeamento Municipal 

 

De acordo com o artigo 6.º do D.L. n.º 9/2007: 

 Os planos municipais de ordenamento do território asseguram a qualidade do ambiente sonoro, 

promovendo a distribuição adequada dos usos do território, tendo em consideração as fontes de 

ruído existentes e previstas. 

 Compete aos municípios estabelecer nos planos municipais de ordenamento do território a 

classificação, a delimitação e a disciplina das zonas sensíveis e das zonas mistas. 

 A classificação de zonas sensíveis e de zonas mistas é realizada na elaboração de novos planos 

e implica a revisão ou alteração dos planos municipais de ordenamento do território em vigor. 

 Os municípios devem acautelar, no âmbito das suas atribuições de ordenamento do território, a 

ocupação dos solos com usos suscetíveis de vir a determinar a classificação da área como zona 

sensível, verificada a proximidade de infraestruturas de transporte existentes ou programadas. 

 

Ainda de acordo com o artigo 8º do mesmo decreto: 

 As zonas sensíveis ou mistas com ocupação, expostas a ruído ambiente exterior que exceda os 

valores limite fixados no artigo 11º., devem ser objeto de planos municipais de redução de ruído, 

cuja elaboração é da responsabilidade das câmaras municipais. 

 Os planos municipais de redução de ruído devem ser executados num prazo máximo de dois 

anos contados a partir da data de entrada em vigor do presente Regulamento, podendo 

contemplar o faseamento de medidas, considerando prioritárias as referentes a zonas sensíveis 

ou mistas expostas a ruído ambiente exterior que exceda em mais de 5 dB(A) os valores limite 

fixados no artigo 11º. 

 Os planos municipais de redução do ruído vinculam as entidades públicas e os particulares, 

sendo aprovados pela assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal. 

 Na elaboração dos planos municipais de redução de ruído, são consultadas as entidades 

públicas e privadas que possam vir a ser indicadas como responsáveis pela execução dos 

planos municipais de redução de ruído. 
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O artigo 12º dedicado ao controlo prévio das operações urbanísticas é de uma enorme relevância, 

destacando-se o n.º 6 desse artigo: 

 É interdito o licenciamento ou a autorização de novos edifícios habitacionais, bem como de 

novas escolas, hospitais ou similares e espaços de lazer enquanto se verifique violação dos 

valores limite fixados. 

 

De acordo com informação obtida junto dos Municípios intercetados pela A12, unicamente o concelho do 

Montijo procedeu à classificação acústica do seu território concelhio, tendo este sido classificado como 

zona mista. 

 

5.5 – Valores Limite de Exposição ao Ruído 

 

Para além do referido anteriormente e de acordo com o Decreto-Lei n.º 9/2007, retificado pela 

Declaração de Retificação n.º 18/2007, de 16 de Março, e com as alterações introduzidas pelo Decreto-

Lei n.º 278/2007, de 1 de Agosto, é da competência dos municípios proceder à classificação acústica do 

território concelhio, tendo em consideração a sua ocupação.   

 

De acordo com a informação obtida junto dos municípios intercetados pela A12, temos: 

 

Município Classificação Acústica 

Alcochete Não tem 

Montijo Zona Mista 

Palmela  Não tem 

Setúbal Não tem 

Quadro V – Classificação acústica dos concelhos intercetados pela A12 

 

Considerando o definido no artigo 11º e conforme referido no capítulo 4.3, as zonas envolventes aos 

sublanços em avaliação ficam sujeitas às condições de Lden ≤ 65 dB(A) e Ln ≤ 55 dB(A. 
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6 – MEDIDAS DE REDUÇÃO DO RUÍDO EXISTENTES E PREVISTAS 

 
 Montijo / Pinhal Novo 

 

O sublanço Montijo / Pinhal Novo foi objeto de um Estudo de Medidas de Minimização de Ruído, o qual 

foi realizado pela empresa ECOserviços, em Junho de 1997, onde foram dimensionadas barreiras 

acústicas para as zonas criticas. 

 

Neste sublanço estão instaladas barreiras acústicas, dimensionadas no âmbito do referido projeto, nos 

seguintes locais e com as seguintes características: 

 

Sublanço Designação 
Localização 

(km) 

Sentido Altura 

(m) 

Extensão 

(m) 

Tipo 

M
on

tij
o 

/ P
in

ha
l N

ov
o 

Barreira 1 0+000 e 0+305 Montijo - Setúbal 2,5 400 Absorvente 

Barreira 2 0+300 e 0+590 Setúbal - Montijo 1,8 280 Absorvente 

Barreira 3a 1+960 e 2+130 Montijo - Setúbal 0,8 (NewJersey´s) 160 Absorvente 

Barreira 3 b 2+130 e 2+880 Montijo - Setúbal 
0,8 ( New 

Jersey´s) + 0,75 
745 Absorvente 

Barreira 4a 4+510 e 4+610 Montijo - Setúbal 1,25 115 Absorvente 

Barreira 4 b 4+610 e 5+155 Montijo - Setúbal 
0,8 ( New 

Jersey´s) + 0,75 
540 Absorvente 

Quadro VI – Características das barreiras acústicas – Sublanço Montijo / Pinhal Novo  

 

 Pinhal Novo / Nó A2-A12 

 

Tal como para o sublanço anterior, este foi objeto de um Estudo de Medidas de Minimização de Ruído, o 

qual foi realizado pela empresa ECOserviços, em Junho de 1997, o qual considerava a introdução de 

barreiras acústicas nos seguintes locais e com as seguintes características: 
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Sublanço Designação 
Localização 

(km) 

Sentido Altura 

(m) 

Extensão 

(m) 

Tipo 

Pi
nh

al
 N

ov
o 

/ N
ó 

A
2-

A
12

 

Barreira 5 9+660 e 10+220 Montijo - Setúbal 3 570 Absorvente 

Barreira 6 13+540 e 14+165 Montijo - Setúbal 
0,8 (New 

Jersey´s) + 0,75 
620 Absorvente 

Barreira 7 13+610 e 14+010 Setúbal – Montijo 
0,8 (New 

Jersey´s) 
400 Absorvente 

Barreira 8 14+260 e 14+680 Setúbal – Montijo 3 420 Absorvente 

Barreira 9 15+445 e 15+550 Setúbal – Montijo 1,8 105 Absorvente 

Barreira 10 15+760 e 16+135 Setúbal – Montijo 3,6 375 Absorvente 

Barreira 11 17+770 e 17+860 Setúbal – Montijo 1,8 90 Absorvente 

Quadro VII – Características das barreiras acústicas – Sublanço Pinhal Novo / Nó A2-A12 

 

Para o sublanço Nó A2-A12 / Setúbal, o Estudo de Medidas de Minimização de Ruído, elaborado pela 

ECOserviços, não definiu barreiras acústicas. 

 

Ao nível das entidades municipais não se encontram previstas a adoção de medidas de ruído de ruído 

para as áreas em análise. 

 

7 – ANTECEDENTES 

 

7.1 – Introdução 

 

Em Junho de 2010 foram elaborados os mapas estratégicos de ruído da A12 – Autoestrada 

Setúbal/Montijo, os quais foram oportunamente remetidos para aprovação pela Agência Portuguesa do 

Ambiente (APA).  

 

Os referidos mapas de estratégicos de ruído foram elaborados considerando o tráfego de 2007 e os 

dados da população referentes aos censos de 2001.  
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7.2 – Resultados dos MER - Atualização 

 

Os Mapas Estratégicos relativos aos sublanços em avaliação foram elaborados pelo Grupo Ecoserviços, 

em 2010, com recurso ao programa de cálculo CadnaA. 

 

Para elaboração dos referidos mapas foram efetuados diversos levantamentos de campo, dos quais 

destacamos, pela sua importância, a identificação do uso inerente a cada edificação presente na 

cartografia, realização de medições de ruído em contínuo (pelo menos 48h). Estes mapas foram 

elaborados tendo como base o estudo de tráfego fornecido pela BRISA, correspondente ao ano de 2007, 

o qual permitiu determinar o número de veículos na secção corrente da autoestrada, para os sublanços 

em estudo em cada um dos períodos de referência.  

 

No entanto, tendo em conta o desfasamento temporal do ano a que se reporta os MER e a atualidade, e 

tomando em consideração o estipulado no D.L. 146/2006, que indica que se deve proceder à reavaliação 

e alteração dos Mapas Estratégicos sempre que se verifique uma alteração significativa na fonte sonora, 

considerou-se prudente proceder à atualização dos MER por forma a tomar como base o tráfego de 

2013. 

 

Para o cálculo foi utilizado a base do MER da A12- Autoestrada Setúbal / Montijo, o qual foi calibrado 

considerando as medições de ruído realizadas em 2009 e os respetivos dados de tráfego registados em 

2009. 

 

Procedeu-se a novo cálculo identificando o número de população exposta e o número de habitações a 

cada classe de valores do nível de ruído. O cálculo da população exposta na área de estudo e a sua 

distribuição pelos edifícios habitacionais teve como base, os dados da população residente, por 

subsecção estatística relativos aos Censos de 2011, os quais são disponibilizados pelo INE. 

 

A determinação da classe de nível sonoro a associar a cada edifício habitacional presente, foi efetuada 

recorrendo ao programa de cálculo CadnaA. Foram calculados os níveis sonoros incidentes nas 

fachadas dos edifícios e associados ao edifício o nível sonoro incidente mais elevado, ou seja, o nível 

sonoro de ruído incidente na fachada mais exposta ao ruído proveniente da autoestrada. A população 

residente em cada edifício foi alocada à classe a que cada edifício está associado. 
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Em suma, foi calculado o nível de ruído, originado pela via em estudo, incidente nas fachadas dos 

edifícios habitacionais integrando e relacionando o número de pessoas que nelas habitam. O número 

estimado de residentes expostos é apresentado no capítulo 10.1. 

 

8 – DADOS DE BASE PARA OS PLANOS DE AÇÃO 

 

8.1 – Métodos de Cálculo 

 

Para o cálculo do ruído de tráfego rodoviário foi utilizado o método de cálculo francês “NMPB – Routes – 

96 (SETRA-CERTU-LCPC-CSTB)”, publicado no “Arrête du 5 mai 1995 relatif au Bruit des Infrastructures 

Routières, Journal Officiel du 10 Mai 1995, article 6” e na Norma Francesa “XPS 31-133”. Os dados de 

entrada relativos à emissão sonora são efetuados de acordo com o “Guide du Bruit des Transports 

Terrestres” – fascicule prévision des niveaux sonores, CETUR, 1980”.  

 

8.2 – Programa de Modelação e Opções de Cálculo 

 

Para o desenvolvimento dos cálculos inerentes à elaboração do Mapa Estratégico de Ruído da A12 – 

Autoestrada Setúbal / Montijo, a ECOserviços utilizou um software específico para a simulação dos 

níveis de ruído, o programa CadnaA V 3.72, o qual está de acordo com a Diretiva Europeia 2002/49/CE 

relativa à Avaliação e Gestão do Ruído Ambiente e com as “Recomendações para a Seleção de 

Métodos de Cálculo a Utilizar na Previsão de Níveis Sonoros”, da Agência Portuguesa do Ambiente 

(APA). 

 

Este programa permite a modelação da propagação acústica em espaços exteriores, integrando todos os 

parâmetros com influência na propagação acústica, nomeadamente a topografia, a existência de 

barreiras (naturais ou artificiais), a natureza do terreno, o vento e mesmo a heterogeneidade da 

atmosfera. 

 

O software possui uma vasta lista de funcionalidades permitindo a comunicação, a partilha e a edição de 

dados com várias aplicações Windows (AutoCad, ArcView). Além de gerar mapas de ruído, o programa 

é capaz de analisar zonas de conflito, avaliar a exposição das populações ao ruído e auxiliar na 

verificação e consistência dos dados cartográficos existentes no modelo através da visualização 3D. 
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O algoritmo utilizado neste programa baseia-se na análise acústica dos caminhos de propagação entre 

fontes e recetores. Estes caminhos são representados por raios os quais são direcionados, difratados, 

refletidos (pelo solo ou por elementos verticais) ou resultam da combinação destes dois últimos fatores. 

 

A exploração deste programa, nomeadamente a modelação acústica, o desenvolvimento de cálculos e a 

elaboração do mapa estratégico de ruído como output final dos cálculos desenvolvidos, foi efetuada de 

acordo com os dados recolhidos e ajustando-os às condições do estudo. Especificamente, foram dados 

e não variáveis endógenas, a percentagem de veículos pesados e o tráfego.  

 

Para o cálculo do mapa estratégico de ruído foi utilizada uma malha equidistante de pontos de cálculo, 

sendo que para cada um dos pontos da malha, o modelo calcula os níveis de ruído considerando a 

contribuição das fontes sonoras existentes consideradas na envolvente.   

 

A atenuação acústica entre a fonte e o recetor é calculada em função das alturas da fonte, dos recetores 

e de todos os segmentos topográficos que cortam a onda. 

 

As leis analíticas utilizadas no cálculo são: a divergência geométrica, a absorção pelo ar, o efeito do solo, 

a absorção pelas paredes, a difração pelas barreiras e o relevo. O referido programa para o ruído de 

tráfego rodoviário tem em consideração os seguintes métodos, de acordo com a classe de fonte de ruído 

existente: 

 

Para o desenvolvimento dos cálculos do mapa estratégico de ruído foi definida uma malha de cálculo 

regular de pontos recetores, com 5 m por 5 m, a 4 m de altura do solo. 

 

Os parâmetros de cálculo adotados para o desenvolvimento de cálculos que está na base da elaboração 

do mapa estratégico de ruído, são sintetizados no quadro seguinte: 
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Configurações de Cálculo utilizadas 

G
er

al
 

Software e versão utilizada V 4.0 

Máximo raio de busca 2 000 m 

Ordem de reflexão 2 

Erro máximo definido para o cálculo 0,0 

Métodos/normas de cálculo NMPB-Routes 1996 

Absorção do solo 1 

M
et

eo
ro

lo
gi

a Percentagem de condições favoráveis 

diurno/entardecer/noturno 
50% / 75% / 100% 

Temperatura 16.7 

Humidade relativa 70 

M
ap

a 
de

 

R
uí

do
 Malha de cálculo 5 x 5 

Tipo de malha de cálculo (fixa/variável) Fixa 

Altura ao solo 4 

 

A
va

lia
çã

o 
de

 ru
íd

o 
na

s 

fa
ch

ad
as

/p
op

ul
aç

ão
 

ex
po

st
a 

Distância recetor-fachada 0.05 

Distância mínima recetor-refletor 1.0 

Altura dos recetores de fachada 4 

Tipo de nível de ruído atribuído ao edifício (máximo, 

médio) 
Máximo 

Modo de atribuição da população a edifícios 
Dados INE – Subsecção 

Estatística 

Quadro VIII – Pressupostos subjacentes à elaboração do mapa estratégico  

de ruído – Autoestrada A12 – Setúbal / Montijo 

 

8.3 – Dados de Base Cartográficos 

 

Numa faixa de cerca de 350 metros para cada um dos lados do eixo da autoestrada em apreço, a 

cartografia considerada foi a disponibilizada pela BRISA, sendo que para a restante área, a introdução 

de cartografia foi efetuada recorrendo à digitalização das curvas de nível através das cartas militares e à 

digitalização do edificado recorrendo aos ortofotomapas da zona em apreço. 

 

8.4 – Dados de Base Relativos a Ruído Ambiental 

 

Os dados de caracterização do ruído ambiental, reportam-se aos dados obtidos na monitorização de 

ruído em contínuo efetuada em 2009. A monitorização de ruído foi efetuada num total de 6 pontos, com 

amostragens contínuas com uma duração mínima de 48h em cada ponto. 



I S O F O N I A
A c ú s t i c a A p l i c a a ad dL,

 

2016.086.REL                                                                                 26                                                          PLANOS DE AÇÃO – A12 

 

As medições de ruído foram efetuadas em locais com influência predominante do ruído proveniente da 

autoestrada e onde se verifica a ausência de obstáculos entre a fonte e o recetor. 

 

O equipamento utilizado para a realização das medições foi o sonómetro integrador da marca Bruel & 

Kjaer, modelo 2260. Foi monitorizado o parâmetro LAeq (nível sonoro contínuo equivalente, ponderado A), 

de acordo com o estipulado no Regulamento Geral de Ruído, Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro. 

 

O microfone foi equipado com protetor de vento de forma a diminuir o efeito do ruído aerodinâmico do 

vento. O sonómetro foi calibrado antes e depois das medições. 

 

Este equipamento encontra-se dentro do período de verificação metrológica conforme definido no 

Decreto-Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro e Artigo 33º do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro. No 

Anexo I apresenta-se o certificado de verificação metrológica do sonómetro. 

 

No quadro seguinte apresenta-se os níveis sonoros obtidos nos pontos de monitorização de ruído 

considerados, após o cálculo da média logarítmica para cada um dos períodos de referência (Ld, Le e Ln). 

 
 LAeq [dB(A)] Coordenadas (m) 

 
Ld – Indicador de 

ruído diurno 
Le – Indicador de 

ruído do entardecer 
Ln – Indicador de 

ruído noturno 
Indicador 

Lden 
X Y 

PM1 62,0 59,5 55,2 63,6 - 67682.63 - 105526.71 

PM2 63,6 61,7 56,8 65,3 - 67096.01 - 107149.10 

PM3 63,6 59,6 56,2 64,7 - 65884.42 - 112292.92 

PM4 65,1 61,5 58,3 66,6 - 64024.20 - 115809.99 

PM5 72,9 70,0 65,3 74,1 - 63905.86 - 121275.78 

PM6 71,5 68,8 63,9 72,7 - 64008.84 - 122387.49 

Quadro IX – Resultados das medições de ruído efetuadas nos pontos de medição existentes 

 

Foi facultado pela Brisa um levantamento exaustivo a atualizados das barreiras acústicas instaladas na 

A12 realizado em meados de 2014, em formato digital, para posterior incorporação no modelo acústico. 

 

Outro dado importante, do ponto de vista do ruído ambiental, diz respeito ao tipo de piso existente nos 

vários troços das autoestradas, dado que, cada vez mais, a Brisa recorre a tipos de piso com menor 
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Autoestrada A12 

Estação 
Climatológica

emissão sonora como medida de controle de ruído. A Brisa forneceu uma tabela com os tipos de piso 

nos vários troços da A12, tendo essa informação sido incluída no modelo. 

 

8.5 – Dados de Base Meteorológicos 
 

Os dados meteorológicos utilizados para caracterizar a zona envolvente da A12 – Autoestrada 

Setúbal / Montijo foram os dados referentes à Estação Meteorológica de Setúbal / Setenave dado que, 

geograficamente, é a mais próxima da área de estudo. Os valores das variáveis são resultado de 

tratamento estatístico de dados referentes a 30 anos (de 1951 a 1980) e são retirados das Normais 

Climatológicas da Região de Ribatejo e Oeste do Instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica. 

 

Na figura seguinte apresenta-se a localização cartográfica da estação considerada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: INMG, Rede Climatológica Global (Sem Escala) 

Figura 7 – Localização da estação climatológica de Setúbal/Setenave (171) 

 

Os principais fatores que caracterizam o clima desta região e que são essenciais para o cálculo da 

atenuação atmosférica na propagação do som ao ar livre, são a humidade relativa do ar, a velocidade do 

vento e a temperatura do ar. 

 

Em relação à temperatura do ar, a zona é caracterizada por uma temperatura média anual de 16,7°C, 

sendo a temperatura média do mês mais frio de 11,2°C, em Janeiro, e a do mês mais quente de 22,4°C, 

em Julho. 
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 A humidade relativa do ar apresentou valores médios anuais na ordem dos 80% às 9h e às 21h e 65% 

às 15h. 

 

Os ventos mais fortes sopram do quadrante Noroeste a 4 m/s. 

 

8.6 – Dados sobre População e Uso do Solo 

 

Um mapa estratégico de ruído possibilita não só, uma visão qualitativa da distribuição geográfica dos 

níveis sonoros na zona envolvente à área em estudo, mas também fornece indicadores quantitativos dos 

edifícios e população exposta ao ruído (por classes). 

 

De modo a avaliar a população exposta a cada classe de Leq, em dB(A), recorreu-se à BGRI do INE, 

que disponibiliza os dados da população residente, por subsecção estatística, relativos ao Censos 2011. 

 

Os dados da densidade populacional por subsecção estatística foram introduzidos num SIG e 

sobrepostos com os edifícios habitacionais de cada subsecção estatística.  

 

O cálculo da população por cada edifício habitacional baseou-se na distribuição da população residente 

em cada subsecção estatística pelos edifícios habitacionais da subsecção, proporcionalmente ao volume 

de cada edifício. Neste cálculo foi assumida uma distribuição uniforme da população em cada subsecção 

estatística. 

 

8.7 – Dados de Tráfego e Limite de Velocidade 

 

Para a obtenção do nível sonoro associado ao tráfego rodoviário da A12 – Autoestrada Setúbal / Montijo 

– Sublanços Montijo / Pinhal Novo / Nó A2-A12 / Setúbal, considerou-se o estudo de tráfego fornecido 

pela BRISA, correspondente ao ano de 2013, que permite determinar o número de veículos na secção 

corrente da autoestrada, para os sublanços em estudo em cada um dos períodos de referência. 

 

De forma a caracterizar a via, de acordo com a realidade existente, enquanto fonte sonora, teve-se em 

conta a velocidade, o tipo de pavimento, o perfil longitudinal da via e a fluidez do tráfego. 

 



I S O F O N I A
A c ú s t i c a A p l i c a a ad dL,

 

2016.086.REL                                                                                 29                                                          PLANOS DE AÇÃO – A12 

O quadro seguinte apresenta, para cada período de referência, as características do tráfego 

consideradas no modelo para os sublanços existentes na A12 – Autoestrada Setúbal / Montijo, 

nomeadamente, o volume de tráfego horário e a percentagem de veículos pesado, bem como o tipo de 

pavimento considerado. 
 

 
Quadro X – Listagem dos sublanços com o respetivo volume de tráfego horário  

 

No quadro seguinte são apresentadas as características do perfil longitudinal da via em estudo. 

 

Sublanço / 

Perfil Longitudinal 
Montijo / Pinhal Novo Pinhal Novo / Nó A2 – A12 Nó A2 – A12 / Setúbal 

N.º de Faixas 3 3 2 

Largura da via (m) 15 15 10 

Dimensão da berma (m) 3 2,8 3,2 

Separador central (m) 5,5 4,2 4,8 

Quadro XI – Características do perfil longitudinal da A12 – Autoestrada Setúbal / Montijo 

 

Considera-se, ainda, que o tráfego se distribui igualmente pelos dois sentidos, ou seja, o número de 

veículos em cada via resulta da divisão do n.º total de veículos em cada sublanço. De referir, que não foi 

contabilizado o tráfego nas passagens superiores, nas passagens inferiores e na linha ferroviária 

existente (perpendicular à autoestrada). 

 

A velocidade adotada foi de 120 km/h para os veículos ligeiros e 90km/h para os veículos pesados. 

 

Em alguns troços foi necessário proceder a ajustes altimétricos, essencialmente nos nós rodoviários e 

nos viadutos, de modo a obter uma melhor correspondência do modelo com a realidade. 

 

 

Total 
Veículos

% 
Pesados

Total
 Veículos

% 
Pesados

Total 
Veículos

% 
Pesados

Montijo / Pinhal Novo 0+000 9+600 1222 6% 903 4% 231 9%

Pinhal Novo / Nó A2-A12 9+600 19+000 1186 7% 870 4% 224 10%

Nó A2-A12 / Setúbal 19+000 24+200 1909 4% 1125 2% 347 4%

IDENTIFICAÇÃO

Sublanço Pk Inicial Pk final
Período Diurno Período Nocturno Tipo de 

Piso

TMH

Betão 
Betuminoso 

Rugoso

Período do Entardecer
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8.8 – Camada de Desgaste 

 

Ao nível de pavimento, a BRISA tem definido o seguinte Plano de Reparações: 

 
 Ano 2011 Ano 2016 

Sublanço 1º 
Trimestre 

2º 
Trimestre 

3º 
Trimestre 

4º 
Trimestre 

1º 
Trimestre 

2º 
Trimestre 

3º 
Trimestre 

4º 
Trimestre 

Montijo – Pinhal Novo BBR     BBR BBR  

Pinhal Novo – Nó A2 / A12  BBR    BBR BBR  

Nó A12 / A12 - Setúbal  BBR BBR BBR     

BBR – Betão Betuminoso Rugoso 

Quadro XII – Plano de Grandes Reparações - Pavimento 

Deste modo, ao nível de pavimento foi considerado o betão betuminoso rugoso para os sublanços em 

análise. 

 

8.9 – Barreiras Acústicas 

 

As barreiras acústicas consideradas nos Planos de Ação são todas as barreiras existentes indicadas no 

capítulo 6, conforme levantamento enviado pela Brisa, em meados de 2014: 

 

As barreiras acústicas a propor no âmbito do Plano de Ação estão devidamente identificadas e 

localizadas em planta no Anexo III deste estudo e conforme referido anteriormente são objeto de capítulo 

próprio neste relatório. 

 

9 – MEDIDAS PROPOSTAS NO ÂMBITO DO PLANO DE AÇÃO 

 

9.1 – Metodologia e Estratégia de Longo Prazo 

 

O presente Plano de Ação teve por base o Mapa Estratégico de Ruído referente ao ano de 2013, 

correspondentes aos indicadores Lden e Ln. Os mapas de ruído revelam as áreas geográficas delimitadas 

pelas diferentes curvas isofónicas, as quais são apresentadas em intervalos de níveis sonoros 
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normalizados de 5 em 5 dB(A), sendo assim possível verificar a extensão da influência da infraestrutura 

no ambiente sonoro da envolvente. 

 

No Anexo I apresentam-se os Mapas de Ruído relativos à atualização do Mapa Estratégico de Ruído, o 

qual serviu de base para a elaboração dos Planos de Acão. 

  

As áreas delimitadas pelas linhas isofónicas de 65 dB(A) para o Lden e de 55 dB(A) para o Ln constituem 

as áreas de análise para identificação dos recetores sensíveis expostos a valores limite superiores aos 

limites legais e posterior definição de medidas de minimização.  

 

De acordo com o ponto 3, do artigo 18º, do D.L. n.º 9/2007, quando os valores limites definidos no artigo 

11º são excedidos, devem ser adotadas as medidas necessárias para o seu cumprimento.  

 

Primeiramente devem ser adotadas medidas de redução na fonte de ruído e se necessário, 

posteriormente, devem ser adotadas medidas de redução no meio de propagação de ruído.  

 

As medidas de minimização do ruído preconizadas para os projetos rodoviários podem consistir na 

implementação de barreiras acústicas artificiais ou naturais, ajuste de traçado e aplicação de pavimento 

poroso com características absorventes. 

 

No que diz respeito ao pavimento, de acordo com o Plano de Grandes Reparações fornecido pela 

BRISA, em 2013 a via rodoviária em apreço contemplava pavimento de betão betuminoso rugoso, 

pavimento este que atualmente ainda se encontra contemplado para as reparações previstas nos 

sublanços em análise. 

 

Visto que o pavimento não é por si só suficiente para redução dos níveis sonoros para os valores 

pretendidos (regulamentares) importa estudar a colocação de barreiras acústicas como medida 

complementar, se possível. 

 

Para o cálculo da população exposta foi utilizado a população residente por subsecção estatística 

constante nos Censos 2011, nas subsecções expostas e situadas na envolvente da via rodoviária em 

apreço. 
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No quadro abaixo, listam-se os recetores sensíveis onde foram identificadas situações de 

incumprimento, e como tal devem ser avaliados por forma a se proceder à definição de medidas de 

minimização as quais tendem para a redução dos níveis sonoros para valores de acordo com a 

regulamentação vigente. 

 

Sublanço Recetor 
Pk 

(km) 
Sentido 

Níveis Sonoros a 4m 

de altura 

Níveis Sonoros a 

1,5m de altura 
Observações 

Lden 

dB(A) 

Ln 

dB(A) 

Lden 

dB(A) 

Ln 

dB(A) 

S
et

úb
al

 / 
N

ó 
A

2-
A

12
 

3 23+650 Mon./Set. 67 58 - - Licença de construção: 1999 

4 23+570 Mon./Set. 65 56 - - Licença de construção: 2000 

8 21+335 Mon./Set. 66 57 63 55 Habitação de R/C 

11 21+130 Mon./Set. 65 57 - - - 

13 21+030 Mon./Set. 69 60 - - - 

17 20+310 Mon./Set. 66 57 61 52 Habitação de R/C 

20 20+037 Set./Mon. 68 59 - - - 

N
ó 

A
2-

A
12

 / 
P

in
ha

l N
ov

o 

21 18+937 Mon./Set. 66 57 - - - 

22 18+887 Mon./Set. 64 56 - - - 

28 17+788 Set./Mon. 65 56 63 55 Habitação de R/C 

36 15+500 Set./Mon. 66 58 60 52 Habitação de R/C 

46 14+342 Mon./Set. 65 56 63 55 Habitação de R/C 

47 14+342 Set./Mon. 64 56 62 54 Habitação de R/C 

56 13+904 Mon./Set. 64 56 60 52 Habitação de R/C 

68 10+042 Set./Mon. 66 58 61 53 Habitação de R/C 

69 9+948 Set./Mon. 67 59 - - - 

P
in

ha
l N

ov
o 

/ M
on

tij
o 

82 4+644 Mon./Set. 64 56 62 54 Habitação de R/C 

84 3+823 Mon./Set. 66 58 64 56 Habitação de R/C 

85 3+832 Set./Mon. 65 57 63 54 Habitação de R/C 

107 1+609 Mon./Set. 65 57 62 54 Habitação de R/C 

111 0+422 Set./Mon. 67 58 62 54 Habitação de R/C 

116 0+147 Mon./Set. 64 56 62 54 Habitação de R/C 

120 
Antes do 

km 0+000 
Set./Mon. 65 56 62 54 Habitação de R/C 

Mon./Set. – Montijo/Setúbal; Set./Mon. – Setúbal/Montijo 

Quadro XIII – Síntese dos recetores em incumprimento e respetivos níveis sonoros 

 

Salienta-se que a identificação dos recetores em incumprimento foi definida considerando os níveis 

sonoros a 4m de altura, no entanto, caso se verificasse que o recetor em incumprimento correspondia a 

uma habitação de R/C, eram avaliados os níveis sonoros a 1,5m de altura e aferido se o incumprimento 
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ainda se verificava. Nos casos em que os recetores a 1,5m de altura também apresentavam níveis 

sonoros acima dos limites legais definidos para zonas mistas, foram dimensionados medidas de redução 

de ruído, nomeadamente, barreiras acústicas. 

 

Face ao exposto anteriormente, os recetores sensíveis alvo de medidas de minimização adicionais às 

existentes atualmente, dizem respeito aos recetores 11, 13, 20, 21, 69 e 84. 

 

No que diz respeito à estratégia a adotar a longo prazo, esta deverá integrar ações concertadas de 

planeamento e de redução de ruído, por forma a que se verifique qualidade ambiental adequada nos 

espaços sensíveis. 

 

Ao nível do planeamento territorial, deverá proceder-se à localização de novas zonas habitacionais em 

áreas acusticamente confortáveis, suficientemente afastadas das grandes infraestruturas e em que os 

níveis sonoros cumpram os limites regulamentares. No que diz respeito às ações de redução de ruído, 

estas devem passar pela manutenção da camada de desgaste da via, por realização de monitorização 

do ruído de tráfego e por planos de redução de ruído sempre que estejam programadas intervenções 

relevantes na via rodoviária, como é o caso de alargamentos. 

 

9.2 – Barreiras Acústicas Propostas 

 

Considerando o definido no n.º 3 do artigo 19º do Decreto-Lei n.º 9/2007 – Infraestruturas de Transporte, 

nos locais onde se verifique níveis sonoros superiores aos legislados devem ser adotadas as medidas 

necessárias que permitam o cumprimento dos limites de exposição aplicáveis. 

 

As barreiras acústicas são as medidas mais difundidas e usuais na minimização do ruído. Quanto ao tipo 

de barreira, refletora ou absorvente, salienta-se que são preconizadas barreiras absorventes sempre que 

existem edificações do lado oposto ao da instalação da barreira, ou quando são colocadas barreiras dos 

dois lados da via, ou ainda, quando exista um talude do lado oposto. Tal é devido à necessidade de 

eliminar o nível sonoro produzido pela fonte imagem porque quando dois níveis sonoros diferem em mais 

de 10 dB, apenas o nível de maior valor é considerado. Quando tal não ocorrer, os dois níveis são 

adicionados, verificando-se para níveis de igual valor um resultado superior em 3 dB. 
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Em consequência, para a situação de uma fonte sonora frente a uma barreira refletora, verificar-se-á 

num recetor situado no lado oposto da via onde está a barreira, um nível sonoro resultante da fonte real 

adicionado ao da fonte imagem.  

 

As barreiras acústicas quando criteriosamente dimensionadas e corretamente instaladas têm-se 

demonstrado bastante eficazes, permitindo reduções da ordem dos 10 dB(A), podendo nalguns casos 

ultrapassar estes valores. 

 

No caso das barreiras acústicas preconizadas em materiais absorventes poderá ser equacionada a 

inserção de painéis em material acrílico extrudido numa área de cerca de 10% da área total da barreira. 

Estes painéis deverão ser colocados de forma intercalada e não devem comprometer o comportamento 

acústico da barreira no seu total, contribuindo, no entanto, para a integração paisagística da mesma. 

 

Realça-se, o facto de, neste estudo, se terem estudado várias alturas para as barreiras acústicas a 

implementar de modo a que a escolha recaísse na melhor solução através de uma análise custo-

benefício. 

 

Com vista a reduzir os níveis sonoros juntos dos recetores nos quais foi calculado o Ln superior ao limite, 

são propostas medidas de minimização. Em conformidade, e conforme referido anteriormente, 

preconizam-se medidas para proteger os recetores nos quais o Ln ultrapasse o limite de 55 dB(A).  

 

À exceção dos recetores R3 e R4, os quais apresentam licenças de utilização posteriores à construção 

da Autoestrada, apresentam-se no Quadro XIV as medidas de minimização preconizadas. 

 

 
 

Quadro XIV – Medidas de Minimização 

 

Início Fim

pk inicial pk final (m) (m) m2 m2

B1 Montijo / Setúbal 3+685 3+905 Abs 1 220 220 220

B2 Setúbal / Montijo 9+860 10+060 Abs 2,5 200 500 500

B3 Setúbal / Montijo 19+965 20+115 Abs 3,5 150 525 525

20+105 21+105 Abs 3,5 100 350

21+105 21+205 Abs 1,5 100 150
B4 Montijo / Setúbal 500

Barreira Lado da Via Tipo barreira
Área Área TotalLocalização Altura Extensão
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No que se refere ao Recetor R21, o incumprimento verificado junto a este recetor vai ser alvo de 

avaliação no âmbito dos Planos de Ação desenvolvido para a A2 – Autoestrada do Sul – Sublanços 

Almada / Grândola Sul. 

 

Previamente à implementação das barreiras propostas no presente Plano de Ação, estas serão 

validadas, na medida em que a responsabilidade de proteção acústica dos recetores envolvidos terá que 

ser confirmada através da análise dos respetivos processos de licenciamento e eventuais antecedentes 

jurídicos. 

 

10 – RESULTADOS ESTIMADOS DO PLANO DE AÇÃO 

 

De seguida apresentamos os resultados considerando a implementação das medidas de minimização 

indicadas no Capitulo 9, para os recetores cuja proteção se incluí no âmbito da responsabilidade da 

concessionária. 

 

Sublanço Recetor 
Pk 

(km) 
Sentido 

Níveis Sonoros antes 

das MMR 

Níveis Sonoros após 

MMR 
Observações 

Lden 

dB(A) 

Ln 

dB(A) 

Lden 

dB(A) 

Ln 

dB(A) 

S
et

úb
al

 / 
N

ó 
A

2-

A
12

 

11 21+130 Mon./Set. 65 57 61 53 - 

13 21+030 Mon./Set. 69 60 63 54 - 

20 20+037 Set./Mon. 68 59 61 53 - 

N
ó 

A
2-

A
12

 / 
P

in
ha

l 

N
ov

o 

21 18+937 Mon./Set. 66 57 - - Medida de minimização a 

definir no Plano de Ação da 

A2 
22 18+887 Mon./Set. 64 56 - - 

69 9+948 Set./Mon. 67 59 60 52 - 

P
in

ha
l N

ov
o 

/ 

M
on

tij
o 

84 3+823 Mon./Set. 66 58 63 55 - 

Quadro XV – Níveis sonoros após a aplicação de MMR - Indicadores Lden e Ln 

 

Conforme se apura da análise do quadro anterior, os níveis sonoros nos recetores sensíveis, cuja 

responsabilidade de proteção é da concessionária, apresentam valores inferiores aos limites 

estabelecidos na legislação vigente. 
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10.1 – Resultados de População / Fogos e Áreas Expostos 

 

No quadro abaixo é apresentado o número estimado de residentes exposto (em unidades) a cada classe 

de valores do nível de ruído para o indicador de ruído Lden, a 4m de altura na fachada mais exposta. 

 

Quadro XVI – Residentes expostos por classe de níveis sonoros - Indicadores Lden e Ln 

 

 

Quadro XVII – Residentes expostos por classe de níveis sonoros - Concelho de Alcochete- Indicadores 

Lden e Ln 

 

 

 

 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

TOTAL 
Nível 

Sonoro 

(dB(A)) 

TOTAL 

MER PA 
Variação 

MER PA 
Variação 

Lden Lden Ln Ln 

55 < Lden ≤ 60 1162 1166 + 0,3% 45 < Ln ≤ 50 1402 1401 - 0,1% 

60 < Lden ≤ 65 405 403 - 0,5% 50 < Ln ≤ 55 688 695 + 1,0% 

65 < Lden ≤ 70 282 278 - 1,4% 55 < Ln ≤ 60 322 314 - 2,5% 

70 < Lden ≤ 75 0 0 - 60 < Ln ≤ 65 0 0 - 

Lden ≥ 75 0 0 - 65 < Ln ≤ 70 0 0 - 

    Ln ≥ 70 0 0 - 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

Concelho de Alcochete 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

Concelho de Alcochete 

MER PA MER PA 

Lden Lden Ln Ln 

55 < Lden ≤ 60 187 187 45 < Ln ≤ 50 240 240 

60 < Lden ≤ 65 76 77 50 < Ln ≤ 55 100 101 

65 < Lden ≤ 70 4 3 55 < Ln ≤ 60 16 15 

70 < Lden ≤ 75 0 0 60 < Ln ≤ 65 0 0 

Lden ≥ 75 0 0 65 < Ln ≤ 70 0 0 

   Ln ≥ 70 0 0 
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Quadro XVIII – Residentes expostos por classe de níveis sonoros - Concelho do Montijo – Indicadores 

Lden e Ln 

 

 

Quadro XIX – Residentes expostos por classe de níveis sonoros - Concelho de Palmela - Indicadores 

Lden e Ln 

 

 

 

 

 

 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

Concelho do Montijo 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

Concelho do Montijo 

MER PA MER PA 

Lden Lden Ln Ln 

55 < Lden ≤ 60 13 13 45 < Ln ≤ 50 0 0 

60 < Lden ≤ 65 64 64 50 < Ln ≤ 55 69 69 

65 < Lden ≤ 70 0 0 55 < Ln ≤ 60 8 8 

70 < Lden ≤ 75 0 0 60 < Ln ≤ 65 0 0 

Lden ≥ 75 0 0 65 < Ln ≤ 70 0 0 

   Ln ≥ 70 0 0 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

Concelho de Palmela 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

Concelho de Palmela 

MER PA MER PA 

Lden Lden Ln Ln 

55 < Lden ≤ 60 305 309 45 < Ln ≤ 50 589 588 

60 < Lden ≤ 65 111 109 50 < Ln ≤ 55 199 205 

65 < Lden ≤ 70 3 0 55 < Ln ≤ 60 21 15 

70 < Lden ≤ 75 0 0 60 < Ln ≤ 65 0 0 

Lden ≥ 75 0 0 65 < Ln ≤ 70 0 0 

   Ln ≥ 70 0 0 
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Quadro XX – Residentes expostos por classe de níveis sonoros - Concelho de Setúbal - Indicadores Lden 

e Ln 

 

No quadro XXI é apresentado a área total (em km2) e o número estimado de habitações e de pessoas 

expostas a cada classe de valores do nível de ruído usando o indicador de ruído Lden. 

 

Quadro XXI – Área total, n.º estimado de habitações e pessoas – Indicador Lden 

 

De acordo com o Quadro XXI e após a adoção das medidas de minimização verifica-se uma redução de 

cerca de 1,4% de população exposta a níveis sonoros acima dos limites aplicáveis para zonas mistas. 

 

Salienta-se que o número de residentes apresentados nas tabelas anteriores corresponde ao cálculo 

efetuado a 4m de altura, o que não traduz a realidade da envolvente da A12 visto que a maioria das 

edificações sensíveis existentes correspondem a habitações térreas. Neste sentido, e na continuidade da 

análise da informação patente no Quadro XV é possível apurar que todas as situações cuja proteção é 

da responsabilidade da concessionária se encontram com valores inferiores aos limites legais, pelo que 

se conclui que no âmbito da responsabilidade de proteção da concessionária, não existem habitantes 

expostos a níveis sonoros superiores aos limites legais. Assim sendo, o presente Plano de Ação está a 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

Concelho de Setúbal 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

Concelho de Setúbal 

MER PA MER PA 

Lden Lden Ln Ln 

55 < Lden ≤ 60 657 657 45 < Ln ≤ 50 573 573 

60 < Lden ≤ 65 154 153 50 < Ln ≤ 55 320 320 

65 < Lden ≤ 70 275 275 55 < Ln ≤ 60 277 276 

70 < Lden ≤ 75 0 0 60 < Ln ≤ 65 0 0 

Lden ≥ 75 0 0 65 < Ln ≤ 70 0 0 

   Ln ≥ 70 0 0 

Nível Sonoro 

(dB(A)) 

Área total (km2) 
Nº Estimado de 

Habitações 

Nº Estimado de Pessoas  

MER PA Variação MER PA Variação 

Lden > 55 18,20 18,16 - 0,2% 724 1849 1847 - 0,1% 

Lden > 65 4,22 4,19 - 0,7% 127 282 278 - 1,4% 

Lden > 75 1,09 1,09 0,0% 0,0 0 0 0% 
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permitir resolver as situações que foram identificadas como requerendo ações de proteção por parte da 

Concessionária. 

 

11 – CONCLUSÕES 

 

Os Planos de Ação definem medidas prioritárias de redução de ruído, em particular quando os níveis 

sonoros possam ter efeitos nocivos na saúde humana, incluindo o incómodo daí decorrente, e integram 

um procedimento que garante a consulta e a participação dos cidadãos na sua elaboração e revisão.  

 

Os planos de ação, são elaborados tendo como base a informação extraída dos Mapas Estratégicos de 

Ruído, e devem identificar as medidas a adotar prioritariamente sempre que se detetem, a partir dos 

respetivos mapas estratégicos de ruído, zonas ou recetores sensíveis onde os indicadores de ruído 

ambiente Lden e Ln ultrapassam os valores limite fixados no Regulamento Geral do Ruído. 

 

Tendo em conta o desfasamento temporal do ano a que se reporta os MER e a atualidade, e tomando 

em consideração o estipulado no D.L. 146/2006, considerou-se prudente proceder à reformulação dos 

MER por forma a tomar como base o tráfego de 2013. 

 

A análise dos mapas estratégicos de ruído permitiu concluir que no ano de 2013, cerca de 3,1 centenas 

de pessoas estavam expostas a valores do Indicador Ln superior aos limites legais aplicáveis, tornando-

se assim necessário a definição de medidas de redução de ruído. 

 

Foram analisados quais os recetores expostos a níveis sonoros superiores aos limites regulamentares, 

tendo-se concluído que no âmbito das responsabilidade de proteção da concessionária seria necessário 

proteger 5 recetores sensíveis, dado assim origem ao dimensionamento de quatro novas barreiras 

acústicas, com características absorventes e as quais variam entre 1,5m e 3,5m de altura. 
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Anexo I – Mapas de Ruído relativos à atualização do 

Mapa Estratégico de Ruído (1:10000)
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Anexo II – Mapas de Ruído relativos ao Plano de 

Ação (1:10000)
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Anexo III – Identificação das medidas de minimização 
propostas no âmbito do Plano de Ação (1:10000) 




